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NATUREZA JURÍDICA DA ANM  

 

 

 

A ANM é uma autarquia de natureza especial, 

dotada de autonomia administrativa e 

financeira, independência decisória, 

patrimônio próprio, vinculada ao Ministério de 

Minas e Energia, com Sede e Foro no Distrito 

Federal e atuação em todo o território nacional. 

 

 



 
 

 

Autonomia Político-administrativa:  

 

 • Regime jurídico especial; 

• Eliminar ingerências estranhas; 

• Domínio técnico  tomada de decisões; 

• Direção Colegiada; 

• Dirigentes com conhecimento prévio do Setor; 

• Mandato de 05 anos, sem direito a recondução; 

• Previsão de perda de mandato; 

 

 

 



 
 

 

Funções da ANM  ←  DNPM:  

 

 

 

•A ANM assumirá as funções do DNPM;  
 

•Implementar a política nacional para as atividades de mineração;   

•Prestar apoio técnico ao Poder Concedente; 

•Regular, fiscalizar e arrecadar as participações governamentais;  

•Mediar conflitos. 

 



 
 

 

JUSTIFICATIVAS PARA CRIAÇÃO DA ANM:  

 

 -Ambiente de normatização fundamentado em preceitos 

técnicos; 

-Garantia de ambientes regulatórios estáveis; 

-Promoção da sustentabilidade nas atividades do Setor 

Mineral. 

 



 
 

 

- A elevação do nível de gerenciamento permitirá uma melhor 

interação do gestor da mineração com os entes regulados;  

- A realização de consultas públicas, a avaliação de impactos 

regulatórios garantirá a transparência dos processos ao setor; 

• Alavancagem, ampliação e a operacionalização dos serviços 

atualmente desenvolvidos pelo DNPM, incrementando a sua 

ação de regulação e fomento junto aos investidores do setor. 



 
 

 

INOVAÇÃO DO NOVO MODELO INSTITUCIONAL:   

 

 
- Credenciamento de pessoas físicas/jurídicas, 

públicas ou privadas, de notória especialização, de 

acordo com padrões internacionalmente aceitos. 

 



 
 

 

IMPACTO FINANCEIRO COM A 

IMPLANTAÇÃO DA ANM:   

 

 • A implementação da Agência ocorrerá sem aumento de 

despesa em 2017.  

• Envio do Projeto de Lei ao Congresso Nacional sobre a 

redistribuição dos servidores do DNPM para a ANM e da 

complementação da estrutura organizacional da Agência.  

 



 
 

 

QUADRO COMPARATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES 

GRATIFICADAS E COMISSIONADAS DO DNPM E DA ANM – MP E PL 

 

 

CÓDIGO 

DAS-

UNITÁ

RIO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTDE 
VALOR 

TOTAL 
  QTDE 

DAS-

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

DAS 101.6 6,27 1 6,27 CD I 1 6,45 6,45 

DAS 101.5 5,04 5 25,20 CD II 4 6,13 24,52 

DAS 101.4 3,84 13 49,92 CGE I 0 5,81 0,00 

DAS 101.3 2,10 16 33,60 CGE II 11 5,16 56,76 

DAS 101.2 1,27 - - CGE III 6 4,84 29,04 

DAS 101.1 1 - - CGE IV 8 3,23 25,84 

                

DAS 102.4 3,84 1 3,84 CA I 0 5,16 0,00 

DAS 102.3 2,10 1 2,10 CA II 2 4,84 9,68 

DAS 102.2 1,27 8 10,16 CA III 4 1,35 5,40 

DAS 102.1 1 2 2,00 CAS I 5 1,02 5,10 

        CAS II 4 0,88 3,52 

SUBTOTAL 1 47 133,09   45   166,31 

FCPE-4 2,30 7 16,10 CCT V 31 1,23 38,13 

FCPE-3 1,26 18 22,68 CCT IV 82 0,90 73,80 

FCPE-2 0,76 87 66,12 CCT III 47 0,45 21,15 

FCPE-1 0,60 102 61,20 CCT II 33 0,40 13,20 

        CCT I 14 0,36 5,04 

SUBTOTAL 2 214 166,10   207   151,32 

FG-1 0,20 31 6,20         

FG-2 0,15 56 8,40         

FG-3 0,12 32 3,84         

SUBTOTAL 3 119 18,44   0   0 

TOTAL GERAL 380 317,63   252   317,63 

CÓDIGO 

DAS-

UNITÁR

IO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

QTDE 
VALOR 

TOTAL 
  QTDE 

DAS-

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

DAS 101.6 6,27 1 6,27 CD I 1 6,45 6,45 

DAS 101.5 5,04 5 25,20 CD II 4 6,13 24,52 

DAS 101.4 3,84 13 49,92 CGE I 1 5,81 5,81 

DAS 101.3 2,10 16 33,60 CGE II 13 5,16 67,08 

DAS 101.2 1,27 - - CGE III 6 4,84 29,04 

DAS 101.1 1 - - CGE IV 31 3,23 100,13 

                

DAS 102.4 3,84 1 3,84 CA I 1 5,16 5,16 

DAS 102.3 2,10 1 2,10 CA II 2 4,84 9,68 

DAS 102.2 1,27 8 10,16 CA III 7 1,35 9,45 

DAS 102.1 1 2 2,00 CAS I 6 1,02 6,12 

        CAS II 5 0,88 4,40 

SUBTOTAL 1 47 133,09   77   267,84 

FCPE-4 2,30 7 16,10 CCT V 81 1,23 99,63 

FCPE-3 1,26 18 22,68 CCT IV 82 0,90 73,80 

FCPE-2 0,76 87 66,12 CCT III 47 0,45 21,15 

FCPE-1 0,60 102 61,20 CCT II 33 0,40 13,20 

        CCT I 14 0,36 5,04 

SUBTOTAL 2 214 166,10   257   212,82 

FG-1 0,20 31 6,20         

FG-2 0,15 56 8,40         

FG-3 0,12 32 3,84         

SUBTOTAL 3 119 18,44   0   0 

TOTAL GERAL 380 317,63   334   480,66 



 
 

 

O que Esperamos do novo Modelo Institucional:   

 

 •Exercer a função reguladora na plenitude;  

•Garantia e ampliação das instâncias recursais;  

•Promover a mediação de conflitos com independência;  

•Atuação de forma transparente;  

•Valorização das decisões pautadas na boa técnica;  

 







Próximos passos 
 - Em 60/90 dias   Estruturação  Regimento 

Interno 

- Contratação da empresa de consultoria, via MME: 

-  FIA/FEA/USP, que já trabalhou com o DNPM entre 

2004 e 2006, expertise em mapeamento de 

macroprocessos, estruturas organizacionais etc.. 

- Instituto Publix – expertise em consultoria 

organizacional, gestão matricial para resultados, já 

trabalhou com diversas agências.  

- Decreto Estrutura Regimental antes de 

31/12/2017 



Nossos passos 

 - Neste momento, estamos avaliando a contratação 

de uma expertise em consultoria organizacional, 

gestão matricial para resultados, que tenha 

experiência no trato com agências reguladoras.  

- Estamos finalizando a minuta do Decreto que 

estabelecerá a Estrutura Regimental; ato contínuo, 

encaminharemos ao MME que deverá articular-se 

com o MPDG. 

- O Decreto deverá ser publicado antes de 

31/12/2017. 
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No Congresso Nacional 

 - Foram apresentadas 104 emendas à MP  

- A Comissão Mista da MP já aprovou o Plano de 

Trabalho apresentado pelo Relator; 

- Já discutiu 5 requerimentos de audiências 

públicas apresentados. Dia 06/09 foi apresentado 

outro que ainda não foi discutido. 

- O Deputado Relator quer apresentar o Relatório 

Final dos trabalhos ao final de setembro, para 

votação em outubro.   
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Vamos construir um novo modelo de Gestão! 

                                                      Muito obrigado! 

                                                     dire@dnpm.gov.br 


